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Relatório:

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para examinar o Projeto de Lei nº 19/2010, que “Obriga a  instalação de banheiros e bebedouros em todos os estabelecimentos bancários do Município, e dá outras providências.”

Estavam presentes os Vereadores: Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente, e Osmar Costa - Relator.

A Comissão analisou o Parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 19/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e técnica legislativa, opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com a competência da Comissão. 


Conforme justificativa do autor os estabelecimentos bancários devem proporcionar aos clientes e frequentadores melhores condições, visando o bem estar e a comodidade.


Sabe-se da grande espera que enfrentamos hoje nos bancos sem o mínimo de conforto.

Fundamentação:



A proposta em testilha reflete o esforço do político em garantir a população melhores condições junto aos órgãos públicos. Os bancos destacam quando diz respeito as filas, tempo de espera, para atendimento e outros submetendo o cliente a uma permanência, sem qualquer comodidade.
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No que respeita à redação do texto legal  e à observância da técnica legislativa, notamos não estar o mesmo obedecendo ao que prescreve a Lei Complementar nº 95/98, sendo portanto necessária a adequação sugerida no item 22 do Parecer Jurídico, que altera a redação do artigo 1º da proposta.



Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 19/2010, acatadas as ressalvas apontadas. 

Sala das sessões, 13 de abril de 2010

Osmar Costa

Relator 

Conclusão da Comissão:


A comissões diante do parecer favorável do Relator, exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 19/2010, acatadas as ressalvas expressas no parecer do relator e o encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.




É o nosso Parecer, S. M. J

Sala das sessões, 13 de abril de 2010 
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